Camara Municipal de Votorantim

“Capital do Cimento”
ESTADO DE SAO PAULO

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO N2 227/10

CONSIDERANDO que o Patrimbnio Histérico refere-se a um bem movel,
imovel ou natural, que possui valor significativo para a sociedade, podendo
ser estético, artistico, documental, cientifico, social, espiritual ou ecoldgico;

CONSIDERANDO que a preservacao do Patrimdnio Histérico teve inicio com
atividades sistematicas no Século XIX, apdés a Revolugcdo Francesa e a
Revolugéo Industrial, inicialmente para restaurar os monumentos e edificios
historicos destruidos na guerra;

CONSIDERANDO que ha uma preocupacdo mundial em preservar 0s
patriménios historicos da humanidade, através de leis de protecdo e
restauracéo que possibilitam a manutencao das caracteristicas originais;

CONSIDERANDO que nossa cidade possui uma histéria particular, mas que
esta se perdendo com o tempo, por ndo existir em nosso Municipio um érgéo
responsavel pela preservacao do nosso Patrimonio Historico;

CONSIDERANDO que seria de extrema importancia preservar a memoria de
nossa cidade, conservando os bens moveis e imdveis de nosso municipio,
através de um Conselho de Preservacao do Patrimonio Historico Artistico
e Cultural; e,

CONSIDERANDO finalmente, que na Semana de Instalagdo do Municipio, em
margo do corrente, foi anunciada pela imprensa local, que seria formada uma
comissdo de memdéria e resgate da histéria da cidade, porém nada se falou
com referéncia a uma legislagdo especifica para a preservacao desses bens
histéricos.

Por todo o exposto é que REQUEIRO a Mesa, na forma regimental, ouvido o
Plenario, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que informe o
seguinte:

a) E possivel criar legislacdo especifica em nossa cidade para cuidar e
administrar os bens pertencentes ao Patrim6nio Histérico do nosso
Municipio?

b) O setor competente poderia enviar a esta Casa a lista dos bens méveis
e imdveis de nossa cidade, tombados pelo CONDEPHAAT e também
pelo IPHAN?
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¢) Quais sdo as medidas praticas adotadas para realizar um resgate e
conservacdao do Patrimbnio Histérico de nossa cidade, além das
comissdes?

d) Qual o valor gasto no ano de 2009 e também no ano em exercicio com
a conservacgao e recuperacao do Patrimonio Historico de nossa cidade?

e) Poderia enviar a esta Casa de Leis, um relatério do trabalho das
comissGes de memoria e resgate de nossa cidade?

Plenario "Pedro Augusto Rangel", em 10 de maio de 2010.
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